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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro - Núcleo de
Apoio Operacional

  

Processo nº 2090.01.0007565/2023-95
Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2024.

Procedência: Despacho nº 4/2024/FEAM/URA TM - CAF NAO
 
Destinatário(s): ILIDIO LOPES MUNDIM FILHO

 

Assunto: Transferência /Compartilhamento  LICENÇA AMBIENTAL   REFERENTE PROCESSO
Nº 2010/2021

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor  GIULIA NAMI INOUE TANAKA/FAZENDA PALMEIRAS -
MATRÍCULA 1.314 e 1.694, CPF: 967.446.692-49,  município de Ibiá- MG, solicitou  Licença LAS
CADASTRO Classe 2, para a atividade: Horticultura (floricultura, olericultura, fruticultura anual,
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), por meio do processo nº: 2010/2021

Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da licença outrora concedida,
mediante peticionamento no processo SEI: 2090.01.0007565/2023-95, e toda documentação  foi analisada e
está de acordo para a solicitação pretendida.

 

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de receptor, conforme tabelas
abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver,
ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença

1
​ GIULIA NAMI INOUE
TANAKA/FAZENDA PALMEIRAS -
MATRÍCULA 1.314 e 1.694

967.446.692-49 Transferência integral do objeto da
licença empreendimento

Informações do(s) receptor(s)
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ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do
empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença

1
​EUTELIA FERNANDES
REIS/FAZENDA PALMEIRAS -
MATRÍCULA 1.314 e 1.694

417.019.176-53 Transferência integral do objeto da
licença empreendimento

 

 

 SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 30/04/2021 - CERTIFICADO Nº 
2010/2021  LICENCIAMENTO AMBIENTAL LAS CADASTRO  para o  empreendedor EUTELIA
FERNANDES REIS, CPF: 417.019.176-53,  município de IBIÁ - MG.

 

 

 
Jaqueline Ramos da Silva

Núcleo de Apoio Operacional - Técnico Ambiental
Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Ramos da Silva , Servidor(a) Público(a), em
03/01/2024, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 79810511 e o
código CRC 76FD1D7A.

Referência: Processo nº 2090.01.0007565/2023-95 SEI nº 79810511
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
  

CERTIDÃO 

 

CERTIDÃO DE TRANSFERÊNCIA E/OU COMPARTILHAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DE LICENÇA AMBIENTAL

 

A Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba - URA AP , no uso de suas atribuições,
com suporte no art. 4º, inciso V da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, bom como no art. 51,
§1º, inciso I do Decreto Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, atesta a transferência da Licença
Ambiental LAS CADASTRO nº 2010/2021 e das obrigações dela advindas, referente ao empreendimento
​ GIULIA NAMI INOUE TANAKA/FAZENDA PALMEIRAS - MATRÍCULA 1.314 e 1.694 .

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor ou de receptor, as (PESSOAS
FÍSICAS OU JURÍDICAS ABAIXO/PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS) conforme tabelas abaixo:

 

Informações do(s) transmissor (es):

Item Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida do
empreendimento, quando houver, ou do
empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da
licença.

1

​ GIULIA NAMI INOUE
TANAKA/FAZENDA
PALMEIRAS - MATRÍCULA
1.314 e 1.694

967.446.692-49 Transferência integral do objeto da
licença empreendimento

 

Informações do(s) receptor(s):

 

Item
Nome/ Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela individualizável
transferida do empreendimento, quando
houver, ou do empreendimento em caso de
transferência integral do objeto da licença.

1

EUTELIA FERNANDES
REIS/FAZENDA
PALMEIRAS -
MATRÍCULA 1.314 e 1.694

417.019.176-53 Transferência integral do objeto da licença
empreendimento
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O Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidade de licença ambiental que instruiu o
pedido que resultou na emissão da presente certidão foi apresentado por MARCONI PEREIRA MARTINS,
CPF: 067.432.766-77 e se encontra disponível para consulta no Processo SEI 2090.01.0007565/2023-95.

Este documento assegura ao(s) novo(s) responsável (eis) a isenção das taxas relativas à emissão de 2ª via
de certificado da licença ambiental, tão logo a funcionalidade de alteração de titularidade esteja disponível
no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA.

 

 

Ilídio Lopes Mundim Filho
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto Paranaíba

 

Documento assinado eletronicamente por Ilidio Lopes Mundim Filho , Superintendente, em
09/01/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 79813415 e o
código CRC C3DEF5C0.

Referência: Processo nº 2090.01.0007565/2023-95 SEI nº 79813415
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Minas Gerais 	D iário do Executivo	 quarta-feira, 17 de Janeiro de 2024 – 21 
 RESOLUÇÃO SEJUSP N° 117, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5021845-93.2020.8.13.002, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, retroativa à data 
do requerimento administrativo – 03 de Dezembro de 2019, com direito às promoções subsequentes, decorrido o prazo de 02 (dois) anos em cada 
nível, desde que preenchidos os demais requisitos, até que seja promovida ao nível da carreira cujo requisito de escolaridade seja equivalente ao 
título utilizado para este fim.
resolve:
Art.1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao processo nº 5021845-93.2020.8.13.002.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024.
ROGERIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública.

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1290251/6 HERBERT SILVA QUINTAO ASP III B IV A 03/12/2023

16 1896973 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Posto Carrão Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, Passos/
MG, Processo nº 13/2024. 2. Transcomer Transportes e Comércio de 
Metais Recicláveis Ltda., Central de recebimento, armazenamento, 
triagem e/ou transbordo de sucata metálica, papel, papelão, plásticos 
ou vidro para reciclagem, contaminados com óleos, graxas ou produtos 
químicos, exceto agrotóxicos, Perdões/MG, Processo nº 22/2024. 3. 
Figueiredo Incorporadora e Infra-Estrutura Ltda., Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares, São João Batista do 
Glória/MG, Processo nº38/2024. 4. Camil Alimentos S.A., Torrefação 
e moagem de grãos, Varginha/MG, Processo nº 2928/2023.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

16 1897272 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente no uso de suas 
atribuições, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 20, II, da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, alterada 
pelo art. 16 da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, a servidora 
MAIUME RUGHANIA SA SOARES, MASP 1.366.188-9 pela 
remuneração do cargo efetivo de GESTOR AMBIENTAL, Nível II, 
Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAI-22 MA11004300, a partir de 12/01/2024.

16 1896937 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

Ato assinado pela Chefe de Gabinete, designada para responder 
pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas, conforme 
ato publicado em 28/12/2023 e retificado em 03/01/2024 – Maria 
Auxiliadora Nemésio Cotta
Considerando a publicação no Diário Oficial de Minas Geraisde 
20/12/2023, pela Superintendência Central de Perícia Médica e 
Saúde Ocupacional, da homologação do Laudo Ambiental que 
caracterizou insalubreo Centro de Triagem e Reabilitação de Animais 
Silvestres - CETAS -de Patos de Minas,CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE, à servidora:
CETAS - PATOS DE MINAS
MASP:1.108.524-8, CAROLINE HENRIQUES DE QUEIROZ 
PINHEIRO

16 1897006 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 15502/2023, Usuário: Suporte Comércio de Produtos 
Agrícolas Eireli, Tupaciguara, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1900199/2024. *Processo n° 34597/2023, Usuário: Cassialla M. 
de Souza, Tupaciguara, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1900205/2024. *Processo n° 61094/2023, Usuário: Renato de Andrade, 
Araguari, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900212/2024. 
*Processo n° 67138/2023, Usuário: Sebastião G. de Carvalho, Iraí 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1900213/2024. 
*Processo n° 67329/2023, Usuário: Agronelli Industria e Comercio de 
Insumos Agropecuários Ltda, Uberaba, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1900214/2024. *Processo n° 40256/2019, Usuário: José E. 
Ambrósio, Capinópolis, Deferido, Portaria n° 1900223/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Uberlândia, 16 de janeiro de 2024.

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº n° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 20408/2023, Usuário: Décio Bruxel, Presidente Olegário, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100200/2024.*Processo n° 
25212/2023, Usuário: Milton L. da Silva, São Gotardo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2100201/2024. *Processo n° 25808/2023, 
Usuário: Orlando A. Caixeta, Patos de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2100202/2024. *Processo n° 33862/2023, 
Usuário: Joldemar Coutinho, Serra do Salitre, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2100203/2024. *Processo n° 72396/2023, 
Usuário: João P. Garcia, Ibiá, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 2100249/2024. *Processo n° 48255/2023, Usuário: Fernando V. 
Novais, Patos de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2100208/2024. *Processo n° 50130/2023, Usuário: Mauro Galheri, Patos 
de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100209/2024. 
*Processo n° 59060/2023, Usuário: Rodrigo J. Lopes, Santa Rosa 
da Serra, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100210/2024. 
*Processo n° 52716/2023, Usuário: Carlos A. Fernandes, Presidente 
Olegário, Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100218/2024. 
*Processo n° 68038/2023, Usuário: Bem Brasil Alimentos S.A, Araxá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2100220/2024. *Processo n° 
72028/2023, Usuário: Carlos Y. Tanabe, São Gotardo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2100221/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  
Patos de Minas, 16 de janeiro de 2024.

16 1897076 - 1

A Coordenadora, designada para responder pela Unidade Regional de 
Gestão das Águas URGA Noroeste de Minas, conforme ato publicado 
no jornal Minas Gerais, dia 22/12/2023, no uso da competência 
estabelecida no Artigo 9º do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 
2020, delegada pela Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 *Processo n° 68949/2023, Usuário: Jorge Barakat, João Pinheiro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700274/2024. *Processo 
n° 69008/2023, Usuário: Jorge Barakat, João Pinheiro, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1700275/2024. *Processo n° 37709/2023, 
Usuário: Tiago Donizeth Machado, Rossele Carvalho Mendes, Juranda 
Carvalho Mendes, Joubert Mendes de Carvalho, Pedro da Silveira 
Machado, Clesio Mendes de Carvalho, Alirio Mendes Teixeira, 
Guarda-Mor, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700276/2024. 
*Processo n° 25378/2023, Usuário: Romualdo Rodrigues da Cunha, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700277/2024. 

*Processo n° 27416/2023, Usuário: Cooperativa Agropecuária de Unaí 
Ltda, Arinos, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700288/2024. 
*Processo n° 72020/2023, Usuário: Florestadora Santa Cecília LTDA, 
João Pinheiro, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700289/2024. 
*Processo n° 70308/2023, Usuário: Linal Empreendimento LTDA, 
Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1700290/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Noroeste de Minas Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br  
Unaí, 16 janeiro de 2024

16 1897223 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Norte de Minas no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, determina:
*Processo n° 66872/2023,Usuário:Izaías Gonçalves Dias,Janaúba, 
Deferido com condicionantes,Portaria n° 1600250/2024.*Processo n° 
66873/2023,Usuário: Izaías Gonçalves Dias,Janaúba,Deferido com 
condicionantes,Portaria n° 1600251/2024.*Processo n° 66874/2023, 
Usuário:Izaías Gonçalves Dias, Janaúba,Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1600258/2024.*Processo n° 66875/2023,Usuário: Izaías 
Gonçalves Dias,Janaúba, Deferido com condicionantes,Portaria n° 
1600261/2024.*Processo n° 66877/2023,Usuário:Izaías Gonçalves 
Dias,Janaúba,Deferido com condicionantes,Portaria n° 1600278/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 16 de Janeiro de 2024.

16 1897073 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igamn° 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 40833/2020, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA MG, Brasília de Minas, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600052/2024.*Processo n° 69306/2023, 
Usuário: Evandro Antunes Teixeira, Verdelândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600255/2024.*Processo n° 69307/2023, 
Usuário: Evandro Antunes Teixeira, Verdelândia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600256/2024.*Processo n° 68091/2023, 
Usuário: Dalcina de Jesus Pinheiro, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600259/2024.*Processo n° 67818/2023, 
Usuário: Bonfim dos Reis Pinheiro, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600260/2024.*Processo n° 63799/2023, 
Usuário: Pedro Antônio Lazzarotto, Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600264/2024.*Processo n° 58932/2023, 
Usuário: Luri Empreendimentos Imobiliários Ltda., Montes Claros, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600265/2024.*Processo n° 
55289/2023, Usuário: Prefeitura Municipal de Ibiaí, Ibiaí, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600270/2024.*Processo n° 50388/2023, 
Usuário: Colonial Agropecuária Ltda., Matias Cardoso, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600271/2024.*Processo n° 52887/2023, 
Usuário: Jair Luiz Tavares, Várzea da Palma, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1600272/2024.*Processo n° 44058/2023, 
Usuário: Márcio Silveira, Bocaiúva, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1600273/2024.*Processo n° 72174/2023, Usuário: Evandro 
Antunes Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1600280/2024.*Processo n° 72179/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600281/2024.*Processo n° 72178/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600283/2024.*Processo n° 72177/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600284/2024.*Processo n° 72176/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600286/2024.*Processo n° 72180/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600287/2024.*Processo n° 72182/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600291/2024.*Processo n° 72173/2023, Usuário: Evandro Antunes 
Teixeira, Verdelândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1600292/2024.*Processo n° 71346/2023, Usuário: Claudemiro Sbruzzi, 
Januária, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1600293/2024. Os 
Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 16 de Janeiro de 2024.

16 1897246 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do 
Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 03126 publicada dia 20/07/2018. Onde se lê: 
Outorgado: Luiz Henrique de Almeida Penha. CPF: 54*.***.***-*2. 
Leia-se: Outorgado: Gilberto Silva. CPF: 46*.***.***-*9. Município: 
Boa Esperança - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URA SUL DE MINAS. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 16 de Janeiro de 2024.

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Alto São Francisco e Triângulo Mineiro, no 
uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igamn° 44, de 25 
de setembro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 01677 publicada dia 24/04/2018. Onde 
se lê: Outorgada: Acabadora de Couros Excelência Ltda. CNPJ: 
13.785.732/0001-86. Leia-se: Outorgada: Master Couros Indústria e 
Comércio de Derivados do Couro Ltda. CNPJ: 49.942.376/0001-04. 
Município: São Sebastião do Paraíso - MG.
Retifica-se a portaria nº 02283 publicada dia 24/05/2018. Onde se lê: 
Outorgada: Cerâmica Santa Maria Ltda. CNPJ: 19.125.343/0001-00. 
Com NE de 3,9 m e ND de 9,43 m. Bacia Hidrográfica: Rio das Mortes. 
- UPGRH: GD2. Vazão Autorizada (m³/h): 4,5. Finalidade: Consumo 
humano e industrial, com o tempo de captação de 08:00 horas/dia, 12 
meses/ano. Art. 7º- 1. As Autorizações para intervenções em recursos 
hídricos só produzirão efeitos de posse do Licenciamento Ambiental 
Simplificado - LAS. 2. Comprovar, através de relatório técnico e 
fotográfico, a instalação de dispositivo que permitam a coleta de água 
para monitoramento de qualidade, conforme determinações do art. 9° 
da Resolução Conjunta SEMAD/IGAM n° 2302/2015 (prazo: 30 dias). 
3. Comprovar, através de relatório técnico e fotográfico, a instalação de 
equipamento de medição dos níveis estáticos e dinâmicos dos poços 
tubulares profundos, conforme determinações do art. 9° da Resolução 
Conjunta SEMAD/IGAM n° 2302/2015 (prazo: 30 dias). 4. Comprovar, 
através de relatório técnico e fotográfico a instalação de sistema de 
medição de vazão e horímetro (prazo: 30 dias). 5. Realizar medições 
diárias da vazão captada e do tempo de captação, armazenando estes 
dados em forma de planilhas conforme modelo disponibilizado nos 
sítios eletrônicos do IGAM e da SEMAD. Obs.: Na formalização do 
pedido de renovação da portaria de outorga, deverão ser apresentadas 
as planilhas impressas e em formato digital compatível com excel. 6. 
Realizar medições mensais dos níveis estático e dinâmico do poço 
tubular, armazenando estes dados em forma de planilhas conforme 
modelo disponibilizado nos sítios eletrônicos do IGAM e da SEMAD. 
Obs.: Na formalização do pedido de renovação da portaria de outorga, 
deverão ser apresentadas as planilhas impressas e em formato digital 
compatível com excel. 7. Fazer periodicamente análises físico-química 
e bacteriológica da água para consumo humano. Se o resultado estiver 
fora dos padrões estabelecidos pela Portaria nº 2.914/2011 do Ministério 
da Saúde realizar tratamento da água. 8. Apresentar cópia de protocolo 
de notificação junto à Vigilância Municipal em Saúde, sobre a captação 
de água outorgada na presente Portaria, informando que se destina ao 
consumo humano, para que a mesma possa acompanhar o atendimento 
à Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914 de 12 de dezembro de 2011. 
Prazo: 30 dias a partir do AR do certificado. Leia-se: Outorgadas: 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 
48659, de 28/07/2023 e em cumprimento à decisão proferida em sede 
do Mandado de Segurança nº 2490433-11.2023.8.13.0000, concede 
afastamento ao contratado temporário José Guilherme Lino da Silva, 
MaSP nº 1497305-1, ASP, para participação no Curso de Formação 
Técnico Profissional do cargo de Agente de Segurança Penitenciário/
Polícia Penal, relativo ao concurso público promovido pelo Estado 
de Minas Gerais, a partir de 11/09/2023 a 04/10/2023, 11/10/2023 a 
02/12/2023, 08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023, sem prejuízo da 
remuneração.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 1896874 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 
48659, de 28/07/2023 e em cumprimento à decisão proferida no 
Processo Judicial nº 5008238-69.2023.8.13.0521, concede afastamento 
ao contratado temporário Waldir Ferreira de Lima Júnior, MaSP nº 
1395778-2, ASP, para participação no Curso de Formação Técnico 
Profissional do cargo de Agente de Segurança Penitenciário/Polícia 
Penal, relativo ao concurso público promovido pelo Estado de Minas 
Gerais, a partir de 11/09/2023 a 04/10/2023, 11/10/2023 a 02/12/2023, 
08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023, sem prejuízo da remuneração.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 1896877 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso 
VI do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art. 
34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023, RETIFICA O ATO de 
Afastamento para Curso de Formação Profissional, em cumprimento 
à decisão proferida no Agravo de Instrumento interposto no Mandado 
de Segurança nº 5203896-67.2023.8.13.0024, referente ao servidor 
contratado:
 Masp 1540024 / 5, ERIC IURI GUILHERME MONTE MOR,publicado 
em 05/10/2023:
onde se lê: com prejuízo de sua remuneração, leia-se: sem prejuízo da 
remuneração.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 1896865 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, pelo art. 34, do 
Decreto nº 48659, de 28/07/2023, ANULA O ATO de Afastamento para 
Curso de Formação Profissional referente ao servidor contratado:
Masp 1555035-3, OZIEL ALVES SILVA, ato de Afastamento para 
curso de formação judicial publicado em 27/07/2023, em cumprimento 
à determinação proferida no Processo Judicial nº 5001495-
51.2023.8.13.0680, que dá provimento ao recurso para reformar a 
sentença e julga improcedentes os pedidos do autor.

 Rogério Greco
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 1896866 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso de suas atribuições, conferidas pelo §1º inciso VI 
do Art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, Decreto nº 
48659, de 28/07/2023 e em cumprimento à decisão proferida em sede 
do Mandado de Segurança nº 5202614-91.2023.8.13.0024, concede 
afastamento ao contratado temporário JOÃO CARLOS HENRIQUE 
DA SILVA, MASP 1544905 / 1, ASP, para participação no Curso de 
Formação Técnico Profissional do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário/Polícia Penal, relativo ao concurso público promovido 
pelo Estado de Minas Gerais, a partir de 11/09/2023 a 04/10/2023, 
11/10/2023 a 02/12/2023, 08/12/2023, 11/12/2023 a 16/12/2023,sem 
prejuízo da remuneração.

Rogério Greco
 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 1896871 - 1

 ATO 44, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº 44/2024 
- REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos 
termos do art. 27, do inciso II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, 
alterado pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, dos 
servidores:
 MASP 12471033, MARCO AURELIO DUTRA CORREA, AGSE - 
AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO, Nível III, Grau 
D, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
13/12/2023.
MASP 1221393-0, CARLOS ALEXANDRE DE SOUSA, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível III, Grau E, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
08/01/2024.

Ana Louise de Freitas Pereira
 Superintendente de Recursos Humanos

 Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
16 1897119 - 1

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
 MASP 1450484-9, REINALDO DOS ANJOS BASTOS, referente 
ao cargo efetivo Agente de Segurança Penitenciário, do Presídio 
de Pouso Alegre, para a Diretoria Regional da 17ª RISP, conforme 
motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0000583/2024-29.

 Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2024.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
16 1897287 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) MARCENARIA GOMES LOTEROS LTDA, Fabricação de móveis 
de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Leme do 
Prado/MG, PA nº 59/2024.

(a) Carla Fernanda de Araújo. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Jequitinhonha.

16 1897275 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS: 1) 
BRS Hill Stones Mineração e Transportes Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Francisco Sá/MG, PA/nº 11/2024 ANM 831.187/2019, 
Classe 2. Motivo: Considerando que houve erros crassos durante a 
formalização e/ou caracterização do processo, conforme orienta a 
IS 06/2019, conforme Parecer Técnico - PT 06/FEAM/URA-NM-
CAT/2024.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Norte de Minas.

16 1897264 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação (LAC2): 
1) Comércio e Indústria Verbazza Ltda., lavra a céu aberto - minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; pilhas de 
rejeito/estéril, Ouro Preto/MG, PA/Nº 02051/2002/005/2019, classe 4. 
Motivo: não atendimento das informações complementares.

(a) Liana Notari Pasqualini - Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Central Metropolitana.

16 1897101 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Alto 
Paranaíba, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS Cadastro: *Guimarães e Nunes Comercio Varejista 
de Combustíveis e Lubrificantes Ltda., - Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Patos de Minas/MG - PA n° 3572/2022, Classe 2, Validade: 
29/09/2032, do responsável: Guimarães e Nunes Comercio Varejista de 
Combustíveis e Lubrificantes Ltda., CPF/CNPJ n° 09.***.***/***2-92, 
para o novo titular Posto Patão Ltda, CPF/CNPJ nº 18.***.***/***5-89. 
*Giulia Nami Inoue Tanaka/Fazenda Palmeiras - Matrícula 1.314 e 
1.694, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) - Ibiá/MG - PA n° 2010/2021, Classe 2, 
Validade: 30/04/2031, do responsável: Giulia Nami Inoue Tanaka, 
CPF/CNPJ n° 96*.***.**2-49, para o novo titular Eutelia Fernandes 
Reis/Fazenda Palmeiras - Matrícula 1.314 e 1.694, CPF/CNPJ nº 
41*.***.**6-53. 2) Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS RAS: *Abril Fazendas Reunidas Ltda./Fazenda Santo André e São 
José- Matricula: 25.069, 25.070, 25.071, 25.072 e 25.073 - Horticultura 
(floricultura, olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de 
ervas medicinais e aromáticas); Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, 
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou 
tratamento de sementes - Pratinha/MG, PA nº 06368/2004/003/2018, 
Classe 3, Validade:20/02/2029; do responsável: Abril Fazendas 
Reunidas Ltda., CPF/CNPJ n° 21.***.***/***1-10, para o novo 
titular G8 Agrícola Ltda., CPF/CNPJ n° 04.***.***/***1-05. *Jorma 
Empreendimentos Agrícolas e Comerciais Ltda., - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo; Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes, Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura, - Rio Paranaíba-/MG 
- PA/Nº 13606/2006/002/2016 - Classe: 3, Validade: 12/10/2028, do 
responsável: Jorma Empreendimentos Agrícolas E Comerciais Ltda., 
CPF/CNPJ n°03.***.***/***1-98, para o novo titular: Bamboo 
Empreendimentos Ltda., CPF/CNPJ nº 46.***.***/***1-30.

 Ilídio Lopes Mundim Filho. Chefe Regional da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Alto Paranaíba.

16 1897063 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Laticínios São 
Vicente de Minas S.A., Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido, Perdões/MG, PA nº 55/2024, Classe 3.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. Chefe da Unidade 
Regional de Regularização Ambiental do Sul de Minas.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202401170048000121.
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